
JONES DAY 
COMMENTARY
Em colaboração com Mattos Muriel Kestener Advogados

© 2013 Jones Day. All rights reserved. Printed in the U.S.A.

No início de julho, enquanto milhões de brasileiros 

tomavam as ruas em todo o País para protestar con-

tra a corrupção, o governo brasileiro tomava as últimas 

providências para editar uma importante lei contra 

a corrupção. Em 1o de agosto de 2013, a Presidente 

Dilma Rousseff sancionou a Lei no 12.846, também 

conhecida como Lei Anticorrupção Empresarial (“a 

Lei”), que cria um sistema anticorrupção empresarial 

com características semelhantes ao Foreign Cor-

rupt Practices Act (FCPA), dos Estados Unidos, e ao 

UK Bribery Act, do Reino Unido. A Lei impõe respon-

sabilidade objetiva civil e administrativa a empresas 

brasileiras por atos de corrupção doméstica e inter-

nacional. Empresas estrangeiras que operam no Brasil 

também poderão ser responsabilizadas por atos de 

corrupção que cometam em território brasileiro.

A Lei entrará em vigor em 29 de janeiro de 2014, 180 

dias depois da data de sua publicação no Diário 

Oficial da União, e traz consequências importantes 

e imediatas para empresas que operam no Brasil. A 

nova modalidade de responsabilização imposta às 

empresas vem se somar à já existente responsabili-

zação criminal de indivíduos que subornam agentes 

públicos brasileiros e estrangeiros. A possibilidade 

de as autoridades processarem empresas com base 

na Lei pode trazer maior exposição dos administra-

dores, diretores e empregados dessas empresas. A 

Lei também cria um sistema de responsabilização 

que promete trazer custos elevados para empresas 

que se tornarem alvos de investigações. 

A sanção da Lei marcou a conclusão de um pro-

cesso que durou três anos e que em boa parte ante-

cedeu as recentes manifestações populares contra 

a corrupção. Um dos objetivos desse processo foi 

aproximar a legislação brasileira das exigências 

da Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros da Organização 

para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE), assinada pelo Brasil (muito embora o Bra-

sil não seja membro da OCDE). A aprovação da Lei 

A Lei Anticorrupção Empresarial Brasileira –  
Novos Riscos para Empresas que Operam no Brasil

agosto 2013

http://www.mmk.com.br/
www.jonesday.com


2

era considerada um passo importante para colocar o Brasil 

no grupo de nações que contam com leis específicas para 

combater a corrupção empresarial, e para demonstrar o 

compromisso do Brasil com o Estado de Direito. 

Essas preocupações e outros eventos recentes, como o jul-

gamento e condenação de funcionários do alto escalão da 

administração presidencial anterior e de membros do Con-

gresso no caso de corrupção amplamente divulgado e con-

hecido como “Mensalão”, criou uma atmosfera favorável 

à aprovação da Lei pela Câmara dos Deputados em abril 

de 2013, depois de permanecer dormente desde 2010. A 

impaciência com a corrupção, em conjunto com as revelações 

do Mensalão e com os gastos elevados das obras da Copa 

do Mundo e das Olimpíadas, cujos excedentes orçamentários 

são comumente atribuídos à corrupção, deram ímpeto aos 

recentes protestos e asseguraram uma rápida passagem do 

Projeto de Lei pelo Senado e sua subsequente sanção. 

Assim, a Lei foi aprovada em uma atmosfera de atenção 

crescente à corrupção e seu combate, o que pode influen-

ciar a sua aplicação. Trata-se de um campo jurídico ainda 

inexplorado; ainda existem incertezas sobre o efeito da Lei 

no combate à corrupção, as bases em que será aplicado 

o Acordo de Leniência previsto no texto e em que medida 

as autoridades brasileiras coordenarão suas atividades 

de aplicação da Lei com outros países, como os Estados 

Unidos e o Reino Unido, cujas legislações anticorrupção (o 

FCPA e o UK Bribery Act) podem alcançar condutas prati-

cadas no Brasil. Neste artigo, discutimos algumas das pos-

síveis consequências da Lei.

Segue abaixo um resumo dos principais dispositivos da Lei 

Anticorrupção Empresarial, e de certas características do 

ordenamento jurídico brasileiro, aos quais as empresas que 

operam no País devem estar atentas ao se prepararem para 

a aplicação da Lei.

 

Principais Dispositivos da Lei 
Anticorrupção Empresarial
Aplicação e Jurisdição

A Lei, cuja esfera de aplicação é ligeiramente menos ambici-

osa do que a do FCPA e do UK Bribery Act, regula a conduta 

de empresas brasileiras no Brasil e no exterior, o que inclui 

as subsidiárias brasileiras de empresas estrangeiras. A Lei 

também regula a conduta no Brasil de empresas estrangei-

ras com escritório, filial ou outro tipo de representação no 

País. Isso inclui empresas legalmente estabelecidas ou com 

presença de fato no Brasil, mesmo que temporariamente. 

Atos Lesivos Proibidos

A Lei veda o pagamento direto ou indireto de suborno a 

agentes públicos brasileiros ou estrangeiros, ou sua ten-

tativa. A vedação se aplica também ao financiamento ou 

qualquer subvenção ao pagamento de suborno e sua ocul-

tação, bem como ao uso de intermediários para executar 

ou auxiliar o pagamento. A Lei também proíbe fraudes em 

licitações e contratos administrativos. Por fim, a Lei proíbe 

as pessoas jurídicas de dificultarem fiscalizações e investi-

gações governamentais. 

A Lei define quais entidades são consideradas como parte 

da administração pública estrangeira e quem são os agen-

tes públicos estrangeiros, incluindo, respectivamente, 

entidades direta ou indiretamente controladas pelo poder 

público de país estrangeiro e o indivíduo que ocupa cargo 

ou função nessas entidades, ainda que em caráter tem-

porário e sem remuneração. Tais definições explícitas dife-

renciam a Lei do FCPA, cuja definição é implícita e baseada 

em decisões judiciais e manuais publicados pelo Poder 

Executivo. Ao contrário do FCPA, portanto, a Lei define parâ-

metros para determinar se empresas com participação 

estatal são consideradas parte da administração pública 

estrangeira para fins de responsabilização. 

 

Responsabilidade

De acordo com a Lei, as empresas estão sujeitas à respon-

sabilidade objetiva civil e administrativa, na forma de 

multas administrativas e da obrigação de reparação inte-

gral do dano causado, além de outras penalidades civis, 

pelos atos de dirigentes, administradores, empregados e 

agentes praticados em benefício da empresa (dirigentes 

e administradores serão responsabilizados na medida de 

sua culpabilidade). Além disso, a Lei estabelece a respon-

sabilidade solidária das empresas controladoras, contro-

ladas, coligadas e consorciadas pelo pagamento da multa 

administrativa e pela reparação integral do dado causado. 

A Lei também permite a desconsideração da personalidade 
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infratoras: perda das vantagens obtidas com os atos ile-

gais, suspensão ou interdição parcial das atividades ou 

dissolução compulsória da pessoa jurídica. As empresas 

também poderão ser proibidas de receber assistência gov-

ernamental na forma de subsídios, subvenções, doações 

ou empréstimos, pelo período de um a cinco anos. A dis-

solução da pessoa jurídica somente será aplicável quando 

a autoridade judicial determinar que a empresa foi habitual-

mente usada para facilitar ou promover a violação da Lei ou 

que o propósito da pessoa jurídica era ocultar a verdadeira 

identidade dos beneficiários da conduta.

Benefícios dos Programas de Compliance, da Denúncia 

Espontânea e do Acordo de Leniência

A Lei também estabelece incentivos, na forma de redução 

da multa, para empresas que tenham implementado pro-

gramas eficazes de compliance anticorrupção, o que codi-

fica uma forma de leniência semelhante à forma como as 

autoridades norte-americanas consideram programas de 

compliance com base nos US Sentencing Guidelines for 

Organizations e como são tomadas as decisões do Depar-

tamento de Justiça dos Estados Unidos sobre a aplicação 

de penalidades ou a negociação de acordos. Mesmo que 

o texto da Lei não afaste a culpabilidade da empresa com 

base na “aplicação efetiva” de um programa de compliance, 

como faz o UK Bribery Act, existe previsão de mecanis-

mos internos de integridade, auditoria interna e incentivo 

à denúncia como elementos importantes de um programa 

anticorrupção efetivo. Espera-se que, antes da entrada 

em vigor da Lei, o Poder Executivo Federal regulamente 

os parâmetros específicos que um programa de compli-

ance deve seguir, e estabeleça critérios que as autoridades 

deverão avaliar no momento de definir as penalidades.  

Além disso, a Lei permite que autoridades administrativas 

executem Acordos de Leniência com empresas que prati-

carem espontaneamente a autodenúncia. As empresas 

poderão se beneficiar de uma redução de até dois terços 

da multa que seria aplicada (a redução não se aplica à 

obrigação de reparar o dano causado) e de proteção con-

tra a proibição de receber subsídios e benefícios públicos 

e contra a publicação extraordinária da decisão. A decisão 

do Brasil de especificar os benefícios a serem obtidos 

mediante cooperação distingue a lei brasileira do que se 

observa nos Estados Unidos sob o FCPA, em que o grau do 

jurídica para atingir administradores e sócios com funções 

administrativas se a empresa for utilizada para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos.

Assim como o FCPA e o UK Bribery Act, a Lei também impõe 

responsabilidade por sucessão em fusões e incorporações. 

Nesses casos, a empresa adquirente pode ser respon-

sabilizada por atos de corrupção envolvendo a empresa 

adquirida, mesmo que tais atos tenham sido praticados 

antes da transação. A responsabilidade por sucessão se 

limita ao pagamento da multa e à obrigação de reparação 

integral do dano causado, até o limite do patrimônio trans-

ferido. Tais limitações podem ser ignoradas se as auto-

ridades comprovarem que a transação foi realizada com 

intenção fraudulenta. 

Penalidades
Multa Administrativa

As multas administrativas podem variar de 0,1% a 20% do 

faturamento bruto da empresa no último exercício ante-

rior ao da instauração do processo (excluídos os tributos). 

Se não for possível determinar o faturamento bruto da 

empresa, a penalidade poderá variar de R$6.000,00 (cerca 

de US$3.000,00) a R$60 milhões (cerca de US$30 milhões). 

Vale notar que a Lei estabelece que a penalidade não pode 

ser inferior à vantagem auferida pela empresa. Além disso, 

as sanções administrativas contra a empresa poderão ser 

objeto de publicação extraordinária (a Lei não esclarece se 

a publicação deve ocorrer na Imprensa Oficial ou em jornais 

de grande circulação).

O cálculo do valor das multas será determinado por uma 

avaliação do ato (incluindo sua gravidade, o benefício preten-

dido ou obtido pela empresa, o grau da lesão e seus impac-

tos negativos, e a situação econômica da empresa), bem 

como dos mecanismos internos de compliance da empresa 

e seu nível de cooperação com a investigação. O valor dos 

outros contratos mantidos pela empresa com o órgão público 

afetado também será levado em consideração.

Penalidades Judiciais

Além da multa administrativa, a Lei ainda permite a apli-

cação de severas penalidades judiciais às empresas 
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benefício a ser obtido pela empresa é geralmente deixado 

a critério do Departamento de Justiça nas negociações de 

acordos ou das autoridades judiciais ao decidirem sobre a 

aceitação de um acordo.

Para que possa ser beneficiada por um Acordo de Leniên-

cia, a empresa deve ter a iniciativa de comunicar a violação 

às autoridades, cessar a prática da atividade ilícita, coop-

erar com a investigação governamental e admitir sua par-

ticipação no ilícito. A Lei exige ainda que a cooperação da 

empresa leve à identificação de outros envolvidos na infra-

ção (se houver) e que facilite o acesso das autoridades a 

provas do ilícito.

Ainda existe incerteza acerca da eficácia dos Acordos de 

Leniência, considerando que sua assinatura garante pro-

teção limitada à empresa, e somente se aplica a condutas 

reguladas pela Lei. Ao admitir sua participação nas ativi-

dades ilegais reguladas pela Lei, as empresas poderão 

abrir espaço para serem processadas e penalizadas com 

base em outras leis aplicáveis, em que a admissão poderá 

ser usada como ferramenta importante para as autoridades 

justificarem elevadas penalidades. 

Prescrição

As violações da Lei prescrevem em cinco anos. 

Os Vetos da Presidente Dilma

Ao sancionar a Lei, a Presidente Dilma vetou três dispositivos 

importantes da versão aprovada pelo Congresso. O primeiro 

veto retirou da Lei o dispositivo que limitaria o valor da multa 

administrativa ao valor do bem ou serviço buscado pela 

empresa com a conduta ilegal, de forma que o único teto 

para a multa será 20% do faturamento bruto da empresa infra-

tora. O segundo veto eliminou o dispositivo que autorizaria 

as autoridades a considerarem, ao definir o valor da multa, a 

contribuição da conduta do servidor público. O último veto da 

Presidente Dilma removeu a exigência de demonstração de 

culpa ou dolo para a aplicação das penalidades mais graves 

da Lei. Tais penalidades incluem a suspensão das atividades, 

a dissolução compulsória da empresa, e a proibição de rece-

ber benefícios governamentais. O resultado dos três vetos é 

uma Lei mais rígida do que a aprovada pelo Congresso, com 

a remoção de dispositivos que atenuavam a gravidade das 

penalidades a empresas infratoras. 

De acordo com a Constituição Federal, o Congresso terá 

trinta dias a partir da data do recebimento da comunica-

ção oficial dos vetos presidenciais para discutir e votar sua 

eventual derrubada. A imprensa brasileira noticiou que a 

base aliada do Governo manifestou descontentamento com 

os vetos, que alegadamente descumpriram acordo firmado 

pelo Executivo com o Congresso para garantir a aprovação 

rápida da Lei. No entanto, a derrubada de vetos é rara, e 

permanece improvável nesse caso.

Aspectos Relacionados à Aplicação da Lei
Responsabilização Administrativa

A aplicação da Lei Anticorrupção Empresarial caberá à máx-

ima autoridade do órgão Executivo, Legislativo ou Judiciário 

afetado pela conduta, para a responsabilização administra-

tiva, e ao Ministério Público, nos casos de responsabilização 

civil. Isso significa que órgãos reguladores afetados, como 

o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Nat-

urais Renováveis (IBAMA), a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e a Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis (ANP), e muitas outras, poderão 

buscar a responsabilização de empresas com base na Lei. 

Por essa razão, a interpretação e a aplicação da Lei devem 

ocorrer de forma imprevisível e contraditória, obedecendo a 

diferentes procedimentos e sujeitas à influência de diferen-

tes políticas públicas. A responsabilização civil de iniciativa 

do Ministério Público poderá ocasionar outros problemas. 

No ordenamento jurídico brasileiro, o Ministério Público – 

que é formado por agentes públicos em níveis Federal e 

Estadual – é um órgão funcionalmente independente do 

Poder Executivo,  e seu processo de tomada de decisão 

não se sujeita a aprovação ou controle. Cada membro do 

Ministério Público é livre para iniciar o processo de respon-

sabilização de acordo com suas próprias convicções, com 

pouca chance de ser impedido por decisão superior. 

 

Em seu texto, a Lei Anticorrupção Empresarial confere às 

agências governamentais e ao Ministério Público uma fer-

ramenta poderosa para investigar e buscar a responsabi-

lização de empresas com negócios ou operação no Brasil 
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por atos de corrupção praticados no Brasil ou no exterior. 

A atenção da população a assuntos relacionados a corrup-

ção no Brasil, em conjunto com a independência das ações 

de responsabilização, podem incentivar o Ministério Público 

a iniciar processos contra grandes empresas com base na 

Lei Anticorrupção Empresarial. No entanto, ainda é cedo 

para prever se as agências governamentais vão aplicar a 

Lei de forma agressiva.

 

O Ambiente Anticorrupção no Brasil – Corrupção como 

Crime Hediondo

Além da Lei Anticorrupção Empresarial, o forte sentimento 

anticorrupção no Brasil influenciou o Congresso a tomar 

outra decisão importante para o combate à corrupção. O 

Senado aprovou recentemente o Projeto de Lei no 5.900/13, 

que torna a corrupção um crime hediondo e institui penali-

dades mais severas para sua prática, incluindo restrições 

a viagens que poderiam afetar seriamente a capacidade 

de executivos e empresas de conduzirem suas operações 

quando enfrentarem processos de responsabilização por 

tais crimes. O Projeto, que ainda precisa ser aprovado pela 

Câmara dos Deputados, se aplicaria a agentes públicos 

que tirassem vantagem de sua posição para obter benefí-

cios ou desviar recursos públicos. A aprovação do Projeto 

de Lei no 5.900/13 é outro indício do forte movimento anti-

corrupção que ocorre no Brasil atualmente.

Mudanças não Ocorrem Imediatamente

Embora a Lei Anticorrupção Empresarial represente uma 

mudança importante na estrutura jurídica de combate à cor-

rupção corporativa no Brasil, será preciso tempo para que 

fique claro como ela será aplicada. Investigações consis-

tentes demandam tempo e recursos, e as agências governa-

mentais precisarão desenvolver procedimentos específicos 

para aplicação da Lei. A competência fragmentada para a 

instauração dos processos de responsabilização poderá 

levar a decisões conflitantes por parte das várias diferentes 

agências governamentais que aplicarão a Lei; tais agências 

poderão enfrentar dificuldades para destinar recursos e pes-

soal adequados para ações de responsabilização que fogem 

do escopo de sua competência regulatória; a instauração de 

casos sem a devida atividade probatória poderá comprom-

eter a aplicação da Lei; por fim, poderão aumentar os pedi-

dos de cooperação internacional por parte das autoridades 

dos Estados Unidos e do Reino Unido. Além disso, o Poder 

Executivo Federal deverá regulamentar a forma como as 

autoridades vão avaliar os programas internos de compliance 

das empresas. Essa regulamentação tornará mais claros 

os objetivos da aplicação da Lei, e as opiniões da comuni-

dade jurídica sobre os casos instaurados, tão importantes no 

sistema civilista brasileiro, contribuirão para essa elucidação.

Considerações a Respeito do FCPA

Tendo em vista os dispositivos de responsabilização e a 

gravidade das penas previstas na Lei, as empresas sujeitas 

à Lei no Brasil e ao FCPA nos Estados Unidos deverão levar 

em consideração, ao negociarem com o Departamento de 

Justiça dos Estados Unidos, a possibilidade de que penali-

dades sejam aplicadas também no Brasil. As empresas que 

se encontrarem nessa situação deverão considerar se a 

forma de resolução da questão nos Estados Unidos (ou em 

outras jurisdições), caso admitam fatos ou confessem con-

duta ilícita, poderá influenciar ou facilitar a ação das autori-

dades brasileiras com base na Lei.

Por outro lado, a Lei pode funcionar como uma oportuni-

dade para que as autoridades norte-americanas e brasilei-

ras trabalhem em conjunto para combater a corrupção 

empresarial em suas respectivas jurisdições. Os Estados 

Unidos e o Brasil assinaram um Acordo de Assistência Judi-

ciária em Matéria Penal (o “Acordo”) que entrou em vigor em 

2001. O Acordo tem o objetivo de aprimorar a capacidade 

dos Estados Unidos e do Brasil de investigarem e busca-

rem a responsabilização de infratores em matéria penal, 

e pode funcionar como um caminho para que as autori-

dades brasileiras que aplicarão a Lei busquem assistência 

dos Estados Unidos em ações envolvendo empresas ou 

indivíduos norte-americanos; da mesma forma, os Esta-

dos Unidos poderão buscar a cooperação das autoridades 

brasileiras em suas investigações relacionadas ao FCPA. A 

aplicação da Lei para combater a corrupção empresarial 

poderá funcionar, portanto, como um incentivo adicional à 

cooperação internacional entre Brasil e Estados Unidos.

A Importância de Programas de 
Compliance
A Lei Anticorrupção Empresarial cria novos riscos para 

empresas com negócios no Brasil. A aprovação da Lei 
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é o resultado da vontade e do entusiasmo público e polí-

tico para que a corrupção seja combatida de forma eficaz 

no Brasil. A Lei confere um novo instrumento para que as 

autoridades busquem a responsabilização de empresas 

por atos de corrupção e suborno no Brasil e no exterior. 

No entanto, como acontece em outras jurisdições com leis 

semelhantes, a nova Lei, sua aplicação, e o entusiasmo 

público pela sua aprovação não eliminarão completamente 

a corrupção no Brasil. Diante desse fato, da disponibilidade 

de novas formas de combater a corrupção, e dos mecanis-

mos mais amplos de responsabilização por parte de agên-

cias governamentais e membros do Ministério Público, é 
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crucial que as empresas estejam atentas aos riscos e requi-

sitos de compliance impostos pela Lei.

 

As empresas que operam no Brasil são fortemente enco-

rajadas a implementarem programas robustos de compli-

ance, com atenção constante à Lei e análise aprofundada 

dos seus impactos em suas operações no Brasil e no exte-

rior. Esses programas ajudarão as empresas a garantirem 

o cumprimento dos dispositivos da Lei e podem atenuar 

penalidades nas situações em que, apesar de todos os 

esforços, a Lei for violada. 
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